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REQUERIMENTO
 

 
 
Requeiro, nos termos do inciso VIII do artigo 165 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de São Paulo, que seja consignado nos anais desta Casa voto de congratulações ao Coronel
da Polícia Militar Ricardo Lopes de Souza Salomão, pela assunção da relevante missão de comandar
o Comando de Policiamento do Interior – CPI-7, com sede no município de Sorocaba, responsável pela
coordenação e gestão das atividades de segurança pública em 78 (setenta e oito) municípios do Estado
de São Paulo.
 
Requeiro, ainda, que seja dada ciência desta manifestação ao homenageado, bem como à Comandante-
Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo.
 

Justificativa
 

A trajetória do Coronel  PM Ricardo Lopes de Souza Salomão é marcada pelo compromisso com a
disciplina, a liderança e a excelência no serviço policial militar, atributos essenciais para o desempenho
de função de tamanha envergadura. O CPI-7 possui papel estratégico na preservação da ordem pública e
na promoção da segurança da população em uma vasta e diversificada região do interior  paulista,
exigindo planejamento, integração e constante aprimoramento das ações operacionais.
 
A  assunção  deste  posto  reflete  o  reconhecimento  institucional  de  sua  competência  profissional,
experiência  acumulada  e  dedicação  à  Polícia  Militar  do  Estado  de  São  Paulo,  qualificações  que
certamente contribuirão para o fortalecimento das políticas de segurança e para a proteção dos cidadãos
sob sua responsabilidade.
 
Dessa forma, esta Casa Legislativa manifesta seu apreço e reconhecimento, desejando pleno êxito ao
Coronel PM Ricardo Lopes de Souza Salomão no desempenho de sua nova missão, reiterando votos de
sucesso em sua gestão à frente do CPI-7.
 
 
 
 
 
 
 
 

Edson Giriboni
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